
PROCESSO Nº : 8.862-5/2016
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA
INTERESSADO : FAUSTO AQUINO AZAMBUJA FILHO– ex-Prefeito Municipal
ADVOGADOS : DEBORA SIMONE ROCHA FARIA – OAB/MT 4.198

MARCIA FIGUEIREDO SÁ OLIVEIRA – OAB/MT 9.914

PAULO MARCEL G. SANTANA BARBOSA –OAB/MT 20.921

GABRIELLE RIBEIRO PARREIRA  – OAB/MT 24.262
 ASSUNTO : RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

1. Considerando  a  data  certificada  pela  Secretaria-geral  do 

Tribunal Pleno, 13.12.2021 (doc. digital n° 257763/20121) e considerando a data do 

protocolo do Recurso neste Tribunal, 14.12.2021 (doc. digital n° 276225/2021).

2. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para 

emissão de parecer, nos termos do artigo 99, inciso III, da Resolução Normativa nº 

14/2007 (RITCE/MT).

Cuiabá-MT, 15 de Fevereiro de 2022.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei  
Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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